LEI N.º 1.545 DE 11/12/95

Autoriza o Chefe do Executivo a celebrar convênio com o Estado de Minas Gerais para custear despesas de alimentação e hospedagem da Banca Examinadora do DETRAN no Município de Timóteo..

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Chefe do Executivo autorizado a celebrar convênio com o Estado de Minas Gerais para a Fazenda Pública Municipal custear as despesas de hospedagem e alimentação dos componentes da Banca Examinadora do DETRAN_MG por ocasião dos exames para habilitação de motoristas no Município..

Art.2° -  As despesas decorrentes a aplicação desta Lei correrão  à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de dezembro de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

               PREFEITO MUNICIPAL

